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PÂRECER Ne. 0S/2022.
COMISSÂO DE LEGISLAçÃO,IUSTIçA E REDAÇAO
ASSUNTO: Projeto de Lêi ne. 03/2022, de autoria do Poder Executivo MunicipâI.

Exmo. Sr.
DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da Câmârâ Municipal
Nova Laranjeirâs - PR

Os Vereadores loâo Mâriã Machado (Presidentel, Adão KrckaÍh Paulistâ (secretário) e Gabriel

Petró Martêllo (Relator), integrantes da Comissão supramencionada, tendo em mãos o Proieto de Lei no.

0312022 de auloria do Poder Executivo Mun icipal, que tem como súmul a, 'aLTEM as Lüs MITNICIPNS Ne.

911/zo1i E 1164/2017 E DÁ OUTMS PROIIDÊNC/dS", instados a se manifestar, exâram seu parecer

conforme segue;

DO RELATÓRIO
(Art.65,l R.i.l

Analisando o referido Projeto de Lei, constata-se que serve o mesmo para alterar os valores pagos

de diárias âo Poder Executivo Municipal. Alteram-se as Leis Municipais rra.91l/2013 e 7164/2017,

acrescendo valorês ás diáriâs paqas â todo funcionâlismo do Poder Executivo.

Com a alterâção osvalores pagos serão correspondentes a UFM e não avalor espêciÍicado. Solicita

o projeto que possa em ânos posteriores atualizara tabela por Decreto Municipal.

É o RELATóRro.

DO VOTO DO RIIÁTOR
(ÂÍt.65,11RI.)

Comovisto que as LeisalteÍadassâo de 2013 e 2017, eestão longe de teÍemvalores

satisfâtórios parâ pagamentos de despesas com alimentação e hospêdagem, pois muito

defasadas. Dessa forma merecem ser revjsadas pârâ que o servidor público possa ter uma

âcomodação e alimentação mais adequada, pois os valores pagos, eram muito baixos comparados

a todas as revisões gerajs anuais que ocorreram durante esse pe odo.

E como nos ensina o artigo 30, inciso I da Constituição Federal de 1988, compete aos

municípios (repíesentãdo pelo seu prefeito) legislar sobre assuntos de interêsse local-
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I.l não hàvcndo assin ilegalidade parâ suâ tramitaçâo, somírs F^yORAVlllS AO PRol]j-T0

DE LEIN'.03/2022, de autoria do Po.ler Lxecutivo Municipat.

É o PARECER

Sala das Scssõcs dâ Câmara Municipal cle Nova L,aranjeiras, em 25 de lêvereiro de 2022
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DO PARECER DA COMISSÂO

[Art.65,lll R.l.J

Anelisrndo o referido Projeto de L€i e voto .lo relâtor, os membros desla Comissão acompanham

o enrendimento do relator e somos FAVoRÀvEIs À APROVAÇÀO DO PROTETO DE LEI Nq. 03/2022 de

autoriâ do Poder Ilxecutivo.

E O PARECER,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Lâranjeiras PR, 25 de fevêreiro de 2022

Prcsidente
ADÂO KREKANH PAULISTA

Secretário
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tratâdo, euAdão Krekanh Pâulista, redigi a presente ata que segue assinâdâ por mim, e pelos demais vereadores.'./.l/
al7 /,*ur t, u,/-,+/ n ''=--;-

_ tõeo ,'r À ir íÀ í.,iÀc u n oo ADÀoIRLMNHpAULrs'rA cmarctffieygdo.- PRESIDENTE SECRTTARIO ( ,/ sE*x{oÉ,

ATA N9,05, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2422
, t)\ltsiÃA Dt LLúl:t A, \i, tt-rnt A t qrDÀÇAA, UR

Âos vinte e circo dias do més de ícvoreiro do ano de dois milc vlntc r dois, as dez horâs, reLrniranr'sc no pienárro
da Câmara Munjcipal de Nova Laranjciras, os vcÍcâdores rntegrant."s da Comissào de Legislaçào, lustiça e
RedaÇão, vercadores João Maria Í\,lachadô, 

^dão 
I(rel(anh I,aulista e Cabri€l Petró Mà.tello, para formalização

de Parecer sobrc o Irojeto d€ L€i n!. 0:l/2022, dc autoriâ do Poder Executivo, que contén a súnula Altera as
Leis Í!'lunicipais nq. 911 /2013 e 1161/2017 e dá outras providências, e os quais após discussões, o r.elator vota
pcla aprovaçâo do proj€to e os dcrnais lnembros acompanhâm o !oto do relator. Nâda mais haven,:lo n ser
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